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APONTAMENTOS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Ao Ilustre Sr. Presidente e sua Comissão Especial de Seleção 

 

Ref. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

Seleção pública de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, previamente 

qualificados como Organização Social, pelo Poder Executivo do Município de Cajamar, nos 

termos da Lei Municipal nº 1.186/2.005 e suas alterações, através de CHAMAMENTO 

PÚBLICO, tipo MELHOR PROPOSTA - TÉCNICA E PREÇO para celebração de 

CONTRATO DE GESTÃO visando o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DE CAJAMAR, de modo a assegurar assistência universal e gratuita à população 

atendida, considerando-se a adequação das propostas aos critérios de otimização da 

eficiência e da qualidade dos serviços juntamente com custos envolvidos.  

 

INSTITUTO PHOENIX SAÚDE E ASSISTÊNCIA, pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, qualificada como Organização Social, inscrita sob CNPJ sob o n.º 

04.845.163/0001-26, com sede à Rua Jurandir Martins Filho, 35, Sala 302, Loteamento 

Residencial e Comercial Bosque Flamboyant, Taubaté, SP, CEP 12041-065, por seu 

procurador devidamente credenciado nos autos do Chamamento público acima 

 

emitida na data de 20/03/2024, vem respeitosamente a presença desta  Comissão, nos 

termos do artigo 109, I

referente a documentação de habilitação apresentada pelas Organizações Sociais 

participantes, pelos motivos de fato e de direito a seguir:  
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1. UNIÃO PELA BENEFICIÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE  UNISAU, 
CNPJ Nº 06.254.154/0001-96 

2. INSTITUTO SOCIAL DE MEDICINA E SAÚDE, CNPJ Nº 
11.062.290/0001-14 

 

Após análise das documentações apresentadas pelos referidos Institutos 

citados acima, constatou-se que a PROCURAÇÃO das duas Organizações Sociais e o 

DRE da segunda Organização, não apresentou com a devida validação de sua assinatura, 

por meio do validador digital, ou seja, sem qualquer meio hábil de verificação de 

autenticidade e veracidade, gerando dúvida, à Fazenda Pública e aos demais participantes 

do presente edital quanto à originalidade e veracidade dessa assinatura. 

É cediço que esse procedimento de certificação digital, visa conferir a 

segurança jurídica aos atos processuais, em ordem a presumirem-se válidos aqueles 

praticados de conformidade com essa sistemática definida pela Lei n.º11.419/2006, como 

segue:  

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 

comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido 

nos termos desta Lei. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, 

penal e trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau 

de jurisdição. 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de 

documentos e arquivos digitais; 

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a 

utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de 

computadores; 

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca 

do signatário: 
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a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; 

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos. 

Diante desta constatação pede-se a inabilitação das duas Organizações 

Sociais UNIÃO PELA BENEFICIÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE  UNISAU e 

INSTITUTO SOCIAL DE MEDICINA E SAÚDE no certame em questão, descumprindo 

as regras do edital. 

DO REQUERIMENTO 

Considerando que o Instituto Phoenix Saúde e Assistência estão em 

conformidade com a Lei 4.503 de 30 de novembro de 1964; 

Considerando os apontamentos referentes às Organizações Sociais licitantes.  

Ex Positi, requer se digne esta ínclita à Comissão Especial para 

Processamento e Julgamento, o recebimento do apelo, seu processamento e acatamento, 

pedindo a inabilitação das Organizações citadas, no presente processo licitatório.    

 

Taubaté, 25 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 
Fabrício Grasnele Galvão Velasco 

Diretor Executivo Presidente 
CPF 260.100.908-06 

 








